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EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021 
REGISTRO DE PREÇO Nº 46/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 101/2021 
ABERTURA: 29/09/2021 
HORÁRIO: 08h30min 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE  MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
DE CONSUMO E PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  DOS 
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
O MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.313.825/0001-21, com sede à Praça Manuel de Assis, 272, Centro, CEP: 35.695-
000, torna público, para conhecimento dos interessados, que mediante designação 
da pregoeira e componentes da equipe de apoio conforme Portaria  n° 694/2021 de 
04 de janeiro de 2021, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 62/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1012021, REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 46/2021 – MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 462/2006, subsidiariamente Lei Federal 
8.666/1993 e bem como a Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, legislação correlata e 
ainda de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório e anexos.  
 
RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS DE “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” 
No local mencionados neste preâmbulo, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá 
os envelopes nºs 01- PROPOSTA DE PREÇO e 02- DOCUMENTOS. 
Uma vez encerrado o credenciamento e a entrega dos envelopes acima referidos, 
não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário, devendo estar todos 
os interessados credenciados. 
 
LOCAL E DATA: No dia 29/09/2021, às 08h30min, na Prefeitura Municipal de 
Igaratinga, à Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga – MG - CEP: 35.695-
000. 
O Edital poderá ser obtido, na íntegra, na Sede da Prefeitura Municipal, Setor de 
Licitações e Contratos, no endereço acima descrito ou no site da Prefeitura 
www.igaratinga.mg.gov.br.  
 
O pregão será realizado pela Pregoeira, servidora Letícia Gomes Lara, e a equipe 
de apoio, conforme Portaria n° 694 do dia 04 de janeiro de 2021, podendo ser 
substituído por outro servidor designado. 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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SRP – Conjunto de procedimento para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
 

1 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE  
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DE CONSUMO E PERMANENTE PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS 
DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação.  
2.1.2 NOS ITENS DE CONTRATAÇÃO, DO PRESENTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, CUJO VALOR TOTAL SEJA DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL 
REAIS) PARTICIPARÃO EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NO ART. 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. NOS TERMOS DA REFERIDA NORMA, TAL 
EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO OBJETIVA A PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E 
REGIONAL, A AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E O 
INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA.  
2.1.3 SE NÃO HOUVER UM MÍNIMO DE 3 (TRÊS) FORNECEDORES 
COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE NÃO SE APLICARÁ O DISPOSTO NO ITEM 2.1.2, EM 
ATENDIMENTO AO ARTIGO 49, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.  
2.1.4 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte e microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, 
com a apresentação de:  
2.1.5 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial 
ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A 
certidão expedida pela Junta Comercial será considerada válida pelo período de 90 
(noventa) dias, a contar da data da sua emissão].  
2.1.6 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da 
Empresa de Pequeno Porte. 
2.1.7 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 
documento mencionado na letra ‘b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte 
feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação 
dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício.  
2.2. Não poderá participar do presente certame a empresa:  
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2.2.1 Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em 
dissolução; ou em recuperação judicial;  
2.2.2 estrangeira que não funcione no País;  
2.2.3 com o direito suspenso de contratar com o Município de Igaratinga/MG ou por 
ter sido declarada inidônea;  
2.2.4 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto 
à Administração Pública Municipal;  
2.2.5 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vínculo empregatício com o Município de Igaratinga/MG.  
 

3 - PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preço a ser firmado entre o Município de IGARATINGA - 
MG, e a DETENTORA do certame, terá validade de 12 (doze) meses. 
 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

4.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de 
preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e 
endereço completo atualizado: 
 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Igaratinga  
Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga/MG. 
DATA: 29/09/2021 
HORÁRIO: 08h30min 

4.1.1 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA/MG 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º- 62/2021 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:....................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA/MG 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º 62/2021 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

5.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 
junto a Pregoeira, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, 
exibindo documento de identificação com foto (original e cópia), e será admitido 
apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
5.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários 
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poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
5.3 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
5.4 O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo I, para 
facilitar sua interpretação. 
5.5 O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados, não inabilitará o PROPONENTE, 
mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença do representante legal a empresa. 
5.6 Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas 
de pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se 
utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente 
licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, 
conforme modelo constante no Anexo V. OU; 
5.6.1 No caso de microempresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 
benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06: 

a) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES 
obtido no sítio da secretaria da receita federal; 
OBSERVAÇÃO: A certidão expedida pela junta comercial deverá ser com 
expedição de no máximo 90 (noventa) dias. 
b) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda 
ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I E II, 
do artigo 3° da LC 123/2006 ou comprovação emitida pela junta comercial. 

* a participação nas condições previstas nesta alínea, implica no 
reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no 
parágrafo quarto, do art. 3°, da LC 123/2006. 
5.7 Juntamente com o credenciamento, a licitante apresentará a declaração de que 
atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, 
conforme modelo a seguir, além dos certificados e/ou declarações eventualmente 
exigidos nos anexos. 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial n° 62/2021. 
Data e local 

_____________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
5.8 Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento 
dos requisitos de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão 
pela Pregoeira. 
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5.9 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala 
em que se realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça 
necessária à participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua 
desistência. O retorno posterior do representante ausente não implicará no 
refazimento dos atos praticados em sua ausência, sendo considerados 
convalidados.   
5.10 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.   
5.11 – As empresas licitantes que optarem em enviar envelopes (correio ou 
protocolo antes da sessão) para a sessão deverão, obrigatoriamente, apresentar 
fora dos envelopes de habilitação e proposta financeira os documentos inerentes ao 
credenciamento, sob pena de serem consideradas descredenciadas e não 
participarem da sessão.   
 
 

6- PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou 
impressa por meio eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em 
linguagem clara, sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, e 
deverá conter: 
A) dados do licitante: nome e /ou razão social completa da empresa, endereço 
atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para 
assinatura da Ata, se vencedora, dados bancários, (nome, número de banco, 
agência e conta corrente), número da inscrição no cadastro Nacional de pessoas 
jurídicas – CNPJ, inscrição Estadual/Municipal; 
B) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme 
art.64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 6º da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002; 
d) data e assinatura do representante legal da Licitante ou do procurador 
devidamente credenciado; 
C) Declaração da forma de pagamento de acordo com o que conste no edital; 
D) Preço: Deverá ser descrito o item, o preço unitário  e total do Item cotado em 
moeda Nacional (R$). Será desclassificada a proposta que não atender o disposto 
no artigo 48, II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
E) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
duas casas decimais após a vírgula. 
F) Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
G) As propostas deverão explicitar o preço unitário, total e valor total do item. 
H) Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. 
I) Obs: Todas as declarações deste item (6) deverão ser entregues dentro do 
envelope PROPOSTA. 
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7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, serão classificados para participarem dos lances verbais; 
7.2. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo 
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos 
lances verbais; 
7.3. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para 
toda a ordem de classificação. 
7.4. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 15. 
7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
7.6. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para o fornecimento, 
podendo a Pregoeira, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
7.7. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela 
Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor 
preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados na estimativa de Preços, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
7.9. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste edital, com preço de mercado e ofertar o menor preço por item. 
7.10. Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos 
essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo 
legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 6; 
b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
7.11. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
7.12. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados 
pela primeira classificada comparando com o valor estimado para a contratação, 
conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
7.13. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
7.14 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente. 
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7.15 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

8.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão 
apresentar os seguintes documentos, em vigor na data da abertura da Sessão 
Pública do Pregão: 
 

9- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 
9.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
9.1.4 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
9.1.5 -  Os documentos relacionados acima não precisarão constar do 
envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. Se as alterações do contrato social, em sua 
totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente 
registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social 
consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as 
alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão 
original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão 
competente. 
 
 
9.2 - REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E ECONOMICA FINANCEIRA  
9.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J/MF. 
9.2.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
9.2.3 - Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. ( Lei Federal 12.440/2011). 
9.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
9.2.5 – Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
9.2.6 – Prova de regularidade junto à Secretaria de Fazenda Estadual; 
9.2.7 –Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório 
distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, 
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de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a certidão 
não especificar prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua emissão. 
 
9.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, apresentará:   
9.3.1 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se 
tratar de medicamentos ou substâncias, sujeitos a controle especial.  
9.3.2 Alvará Sanitário (vigente), exarado pela autoridade competente da licitante. 
9.3.3 Certificado de Registro do material em plena validade, emitido pela ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia 
autenticada da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do 
material, em nome da empresa fabricante, conforme dispõe o art. 12 da Lei 
6.360/76; 
OBS: Os itens do termo de referência que forem dispensados da qualificação 
técnica exigida no item 9.3 do edital deverão apresentar documentos 
necessários que comprovem a dispensa dos mesmos. 
 
 
9.4 – Das Declarações: 
9.4.1 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados 
para fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada 
inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar 
ou contratar com a Administração Municipal; e declara de que a empresa não possui 
trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso 
V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela n° 9854 de 13 de 
outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da 
Lei, conforme modelo anexo II. 
9.5 - O CRC (Certificado de registro cadastral), junto ao cadastro de 
fornecedores do Município de Igaratinga, substitui os documentos de 
HABILITAÇÃO, desde que nele os constem e observada à data de validade de 
cada documento; e devendo ser apresentados os documentos exigidos que 
não constem no CRC. 
9.6- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, mediante: 
A) - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 
B) – consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Igaratinga/MG. 
9.6 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos 
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
9.7 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada. 
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9.8 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 8 E 9, a 
Pregoeira, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do 
Município de Igaratinga/MG. 
Observação: Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo 
de validade, entende-se que a validade dos documentos será de 60 (sessenta) 
dias. 
 
 

10 – DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14/12/2006: 

10.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
10.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, podendo ser prorrogado por igual período a critério 
desta administração.  A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá 
de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 
10.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.  
10.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/93, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do item 7.9, ou submeter o 
processo à Autoridade Competente para revogação.  
10.5 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação.  
10.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que:  
10.6.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
10.6.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial;  
10.6.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
10.7 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
 

11- DA ADJUDICAÇÃO: 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item (s) objeto do certame. 
11.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará 
a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 
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ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que 
a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
11.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes 
para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso 
por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 
(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todos, vista imediata do processo. 
 

12- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.  
12.2 Os recursos e razões deverão ser protocolados no setor específico ou enviados 
via endereço eletrônico, postal, com aviso de recebimento para comprovação dos 
prazos estabelecidos para cada ato, contados da data de postagem. O original 
deverá ser juntado aos autos do processo licitatório no prazo de até 3 dias, sob pena 
de ser julgado intempestivo.  
12.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, 
as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) 
dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
12.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
11.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência 
do direito de recurso.  
12.6 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis pela 
Administração.  
12.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico.  
12.8 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, a pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados 
desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 
 

13 -  DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS 
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13.1 A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços deixar de 
fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída. 
13.2 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pela pessoa física, ou, no 
caso de empresa, pelo representante legal, diretor ou sócio, com apresentação, 
conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade. 
13.3 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 03 (três) dias 
úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, 
desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com 
exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
13.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 
anterior ou havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades 
cabíveis. 
13.5 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
13.5.1 Pela Administração quando: 
13.5.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro 
de Preços. 
13.5.1.2 A DETENTORA não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita 
pela Administração. 
13.5.1.3 A DETENTORA der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 
Preços. 
13.5.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços. 
13.5.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 
13.5.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 
Administração. 
13.5.1.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
em lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
13.5.1.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
DETENTORA, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
13.5.2 Pela DETENTORA quando, mediante solicitação escrita, comprovar a 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
13.5.2.1 A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado 
deverá ocorrer antes do pedido de fornecimento pela Contratante. 
 

14 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, DAS 
CONTRATAÇÕES, E, DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DO CONTRATO: 

14.1 A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de Autorização de 
Fornecimento (AF) ou Termo de Contrato, conforme o valor da contratação, nos 
termos do artigo 62 e parágrafos da lei 8.666/93, e observadas todas as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
14.2 Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a 
assinar e retirar as Autorizações de Fornecimento e Serviços (AF’s)/Contratos 
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que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria Ata. 
14.2.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
14.3 Convocada, terá a DETENTORA o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação do Setor de Licitações e Contratos, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas no 
item 15. 
14.3.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
14.3.2 Quando a DETENTORA convocada, dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o Termo de 
Contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o Termo de Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, observado o disposto no item 15 do presente edital. 
14.3.3 Para utilização da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio do gestor solicitará ao Setor de Compras os materiais registrados, e 
este emitirá a Autorização de Fornecimento à empresa DETENTORA da Ata e ou 
Contratada. 
14.3.4 A não entrega do material será motivo de aplicação das penalidades previstas 
no item 15 deste edital. 
14.3.5 O Órgão gerenciador da ata de Registro de preços poderá a qualquer tempo 
requerer comprovação da prática dos preços apresentados que poderá ser feita 
através da cópia de Nota Fiscal ou outro documento comprobatório dos preços de 
mercado. 
 

15 -  DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 

15.1 O objeto do presente certame deverá ser entregues no Município de Igaratinga-
MG, na Rua Pará de Minas - 179, Centro, em Igaratinga-MG, no prazo máximo de 
10 (dez) dias após o recebimento Autorização de Fornecimento.  
15.2 A DETENTORA é obrigada a substituir, de imediato e às suas mercadorias, em 
que se verificarem irregularidades. 
15.3 Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer 
em função de outra especificação, outras marcas, etc. 
15.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades 
cabíveis. 
b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
15.5 A mercadoria deverá ser entregue de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal Saúde. 
15.6 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
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15.6.1 – provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento da 
mercadoria. 
15.6.2 – definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 

16- DO PAGAMENTO: 

16.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretária requisitante.  

16.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

16.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-
la a adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 
prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 
documento, desde que devidamente sanado o vício.  
16.4 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o 
Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, a Certidão Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, 
Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal; todas em dia.  
 

17- DAS PENALIDADES: 

17.1. A recusa pelo licitante em assinar a ata de registro ou contrato e ou documento 
equivalente para a entrega do item adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da proposta, além da aplicação da penalidade prevista na 
Lei Federal 8.666/93 em seu art. 64, parágrafo 2º. 
17.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos serviços, acarretará a 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo 
de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi contratado. 
17.3. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal 
ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação e assinatura do 
contrato; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução da ata de registro de preço/contrato; 
h) falhar na execução da ata de registro de preços/ contrato. 
17.4. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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17.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso. 
17.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 

18- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias nº (s): 
Fundo Municipal de Saúde 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (435) – FONTE 102 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (436) – FONTE 155 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (437) – FONTE 159 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (444) – FONTE 102 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (445) – FONTE 153 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (446) – FONTE 159 
 
 

19- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos.  
19.2 A empresa vencedora se responsabilizará pelo transporte e/ou seus custos, do 
objeto licitado.  
19.3 Caberá ao Município de Igaratinga, através de sua unidade de compras, 
proceder à atualização dos dados dos fornecedores constantes do Cadastro Geral 
de Fornecedores sob a sua responsabilidade.  
19.3.1 A atualização deverá ocorrer sempre que houver modificação das situações 
de fato enunciadas nos documentos que integram o cadastro e nas hipóteses de 
certidões, quando expirado seu prazo de validade.  
19.3.2 Caberá ao licitante interessado fornecer quando solicitado pelo Município de 
Igaratinga, os documentos necessários à atualização a que se refere o item anterior, 
quando tal providência não puder ser cumprida de ofício.  
19.4 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.  
19.5 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar aos Órgãos competentes, a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.  

19.6 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela, após aberta a sessão 
do pregão.  

19.7 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões 
conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

19.8 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do 
objeto deste pregão.  
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19.9 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado.  
19.10 A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  

19.11 O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos na 
Prefeitura Municipal de Igaratinga à Praça Manuel de Assis, 272 – Centro – 
Igaratinga/MG E  pelo sitio www.igaratinga.mg.gov.br .  

19.12 Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela 
Pregoeira ou membros da equipe de apoio, de segunda a sexta-feira de 08:00 as 
17:00, pelo telefone (37) 3246 - 1134.  
19.13  Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, que poderão ser enviados via endereço 
eletrônico, postal, com aviso de recebimento para comprovação dos prazos 
estabelecidos para cada ato, contados da data de postagem. O original deverá ser 
juntado aos autos do processo licitatório no prazo de até 2 dias, sob pena de ser 
julgado intempestivo.  
19.14 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, que deverá ser protocolada na Prefeitura 
Municipal de Igaratinga e poderão ser enviados via endereço eletrônico, postal, com 
aviso de recebimento para comprovação dos prazos estabelecidos para cada ato, 
contados da data de postagem. O original deverá ser juntado aos autos do processo 
licitatório no prazo de até 2 dias, sob pena de ser julgado intempestivo. Os 
esclarecimentos poderão ser enviados via e-mail licitacao@igaratinga.mg.gov.br.  
19.15 Caberá a Pregoeira decidir a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas.  
19.16 Acolhida a petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para 
realização do certame.  
19.17 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião ou por servidor da Administração Municipal de 
Igaratinga, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os 
documentos (cópias Xerox) que vierem para autenticação por servidor público, 
deverão vir acompanhadas de seus originais para averiguação de sua 
autenticidade, não sendo admitido cópia autenticada por tabelião, como 
original, para autenticação por servidor público. 
19.18 São anexos deste edital: 
ANEXO I – Modelo de Credenciamento 
ANEXOII - Modelo de declaração de pleno atendimento ao edital, de trabalho 
insalubre ou menor de 18 anos, e de inidoneidade. 
ANEXO III – Termo de Referencia; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
mailto:licitacao@igaratinga.mg.gov.br
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ANEXO V – Declaração de enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 
ANEXO VI – Protocolo de recebimento de edital e anexos; 
19.19. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pará de 
Minas/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Igaratinga – MG, 14 de setembro de 2021. 

 
 

LETÍCIA GOMES LARA 
PREGOEIRA 

 
 
Visto: 
 
FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 
PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede 
à ______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 
com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço)pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de 
Igaratinga/MG (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante 
na  licitação na modalidade de pregão n.º 37/2021 (ou de forma genérica para 
licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 
lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom, firme e valioso, e, em especial, para, se for o caso de apenas uma 
licitação. 

Local, data e assinatura 

 

Contratada 

                  (obs: RECONHECER FIRMAS) 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL, DE 
TRABALHO INSALUBRE OU MENOR DE 18 ANOS, E DE INIDONEIDADE. 
 
A empresa _______________, cadastrada no CNPJ sob nº _____________, situada 
na _____________, por intermédio do seu representante ou procurador declara ao 
Município de Igaratinga (MG) que atende a todas as condições de habilitação no 
processo licitatório Edital de Pregão n° 62/2021 e se compromete a entregar os 
objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem adjudicados conforme a descrição 
do Anexo III deste edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver 
cometido na elaboração da proposta. 
Declara, também para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Declara ainda que, sob as penas da Lei não foi declarada INIDÔNEA, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que se submete às condições do edital em 
todas as suas fases. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
Local e data. 
 
 

______________________________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO III 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº - 101/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº -  62/2021 
REGISTRO DE PREÇO N° - 46/2021 
 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
 
I - OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE  MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS DE CONSUMO E PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES  DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DO MUNICÍPIO DE 
IGARATINGA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
II - FINALIDADE: O pedido se refere à aquisição de material odontológico de 
consumo e permanente para manutenção das atividades dos consultórios do 
Município e para atender a reposição de estoques de acordo com sua necessidade. 
 

III - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, E EXPECTATIVA DE CONSUMO FUTURO E 
QUANTITATIVO: 
 
 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 

UNIDADE 8 

ABAIXADOR DE LÍNGUA- 
ESPÁTULA DE MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
CONVENCIONAL COM 
EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,5 CM 
DE LARGURA, 13,5 DE 
COMPRIMENTO E 2MM DE 
ESPESSURA. EMBALADOS 
EM PACOTES DE 100U. 

   

02 
UNIDADE 10 

ABRIDOR DE BOCA (ADULTO 
E INFANTIL) 

   

03 

FRASCO 40 

ADESIVO PRIMER EM UM SÓ 
FRASCO 
(MONOCOMPONENTE), COM 
FLÚOR, 
FOTOPOLIMERIZAVEL. 
FRASCO COM TAMPA “FLIP 
TOP”: USADO EM ESMALTE/ 
DENTINA 4MI VALIDADE 
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MÍNIMA DE 24 MESES. 

04 

UNIDADE 10 

AFASTADOR MINESSOTA, 
INSTRUMENTO INDICADO 
PARA USO EM CIRURGIAS 
ODONTOLÓGICAS. 
UTILIZADO PARA AFASTAR O 
LÁBIO E BOCHECHA 
DURANTE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS. 

   

05 GALÃO 200 ÁGUA DESTILADA 5 LITROS    
06 

UNIDADE 60 
ÁGUA OXIGENADA VOLUME 
10. FRASCO COM 100ML. 

   

07 

CAIXA 60 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL CURTA, COM 
CÂNULA DE COMPRIMENTO 
DE 25MM, CALIBRE 30 G, 
BISEL TRIPLO, 
SILICONIZADA; GRAVAÇÃO 
DE MARCA, TAMANHO, LOTE 
E VALIDADE NAS TAMPAS DE 
PLÁSTICO VALIDADE 
SUPERIOR A 4 ANOS CAIXA 
COM 100 UNIDADE. 

   

08 

CAIXA 30 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL EXTRA-
CURTA, COM CÂNULA DE 
COMPRIMENTO DE 12,7MM, 
CALIBRE 30 G, BISEL TRIPLO, 
SILICONIZADA; GRAVAÇÃO 
DE MARCA, TAMANHO, LOTE 
E VALIDADE NAS TAMPAS DE 
PLÁSTICO, VALIDADE 
SUPERIOR A 4 ANOS; CAIXA 
COM 100 UNIDADE. 

   

09 

CAIXA 30 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL LONGA, COM 
CÂNULA DE COMPRIMENTO 
DE 38,1MM, CALIBRE 27 G, 
BISEL TRIPLO, 
SILICONIZADA; GRAVAÇÃO 
DE MARCA, TAMANHO, LOTE 
E VALIDADE NAS TAMPAS DE 
PLÁSTICO,VALIDADE 
SUPERIOR A 4 ANOS; CAIXA 
COM 100 UNIDADE. 

   

10 

UNIDADE 5 

ALAVANCAS SELDIN #2. 
INDICADA PARA CIRURGIAS 
DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. 
AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. 

   

11 GARRAFA 400 ÁLCOOL 70%, 01 LITRO.    
12 

CAIXA 60 
ANESTÉSICO CLORIDRATO 
DE LIDOCAÍNA A 3% COM 
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HEMITARTARATOS DE 
NOREPINEFRINA. 
EMBALAGEM CONTENDO 50 
TUBETES COM 1,8 ML CADA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES. 

13 

CAIXA 20 

ANESTÉSICO INJETÁVEL 
LOCAL, COM CADA ML 
CONTENDO 30MG DE 
CLORIDRATO DE 
PRILOCAINA,  0,03 U.I. DE 
FELIPRESSINA, ENVASADO 
EM TUBETES DE CRISTAL 
COM 1,8 ML E ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADA 
TUBETE DEVERÁ ESTAR 
ENVOLVIDO POR ADESIVO 
DE SEGURANÇA, QUE 
PROTEJA A CAVIDADE ORAL 
EM CASO DE QUEBRA. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ALOJADO EM BLÍSTERES 
LACRADOS COM 10 TUBETES 
CADA;  CAIXA COM 50 
TUBETES. 

   

14 

CAIXA 160 

ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% 
COM VASO-CONSTRITOR 
EPINEFRINA 1:100.000: 
ANESTÉSICO INJETÁVEL 
LOCAL, COM CADA ML 
CONTENDO 20MG DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 
2%, 10 MICROGRAMAS DE 
EPINEFRINA, TAMBÉM 
CONHECIDA COMO 
ADRENALINA, ISENTO DE 
METILPARABENO, 
ENVASADO EM TUBETES DE 
CRISTAL COM 1,8 ML E 
ÊMBOLOS SILICONIZADOS. 
CADA TUBETE DEVERÁ 
ESTAR ENVOLVIDO POR 
ADESIVO DE SEGURANÇA, 
QUE PROTEJA A CAVIDADE 
ORAL EM  CASO DE QUEBRA. 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ALOJADO EM BLÍSTERES 
LACRADOS COM 10 TUBETES 
CADA;  CAIXAS COM 50 
TUBETE. 

   

15 
CAIXA 160 

ANESTÉSICO TÓPICO GEL – 
PESO LÍQUIDO 12 G, 
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CONTENDO 200 MG/G DE 
BENZOCAÍNA 5%, SABORES 
PINA COLADA, MENTA E 
TUTTI-FRUTTI. REGISTRO  
NO MS. VALIDADE MÍNIMA DE 
24 MESES. 

16 

UNIDADE 4 

APARELHO AMALGAMADOR - 
APARELHO BATEDOR DE 
LIMALHA E MERCÚRIO 
ENCAPSULADOS PARA O 
SISTEMA DE CÁPSULA 
PADRÃO; MÓDULO DE 
ALIMENTAÇÃO COM MOTOR 
BIFÁSICO; DUAS CORREIAS 
TRANSMITEM 4.200 
OSCILAÇÕES POR MINUTO 
ÀS GARRAS DE FIXAÇÃO DA 
CÁPSULA; PAINEL DE 
CONTROLE COMPOSTO POR 
TECLAS COM INSCRIÇÕES 
DE FUNCIONAMENTO E UM 
DISPLAY INDICADOR DE 
TEMPO DE BATIMENTO; 
TEMPO DE TRITURAÇÃO 
PROGRAMÁVEL, NO MÍNIMO, 
ENTRE 0 A 16 SEGUNDOS 
COM DIVISÃO DE 1 EM 1 
SEGUNDO; TAMPA DE 
PROTEÇÃO EM ACRÍLICO; 
SISTEMA DE GARRAS DE 
FIXAÇÃO DA CÁPSULA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, 
TEMPERADAS E POLIDAS, 
CHAVE GERAL 
LIGA/DESLIGA; TENSÃO DE 
ENTRADA 110/220 V.  
GARANTIA DE NO MÍNIMO UM 
ANO. 

   

17 

UNIDADE 1 

AUTOCLAVE ELÉTRICA PARA 
ESTERILIZAÇÃO Á VAPOR 
ATÉ 135°C E 2,2 BAR COM 
BOJO INOX 2 BANDEJA DE 
INOX CAPACIDADE 12 
LITROS DIGITAL OU 
ANALÓGICA (BIVOLT) 

   

18 
UNIDADE 30 

BANDA MATRIZ DE AÇO 
INOXIDÁVEL,  0,05MM X 5 X 
500MM. 

   

19 
UNIDADE 30 

BANDA MATRIZ DE AÇO 
INOXIDÁVEL,  0,07MM X 5 X 
500MM. 

   

20 CAIXAS 160 BICARBONATO DE SÓDIO    
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PARA USO ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO: 
BICARBONATO DE SÓDIO 
PURO (99,6%), ANIDRO 
SILÍCICO, ESSÊNCIA, SABOR, 
CADA SACHÊ COM 40 G, 
CAIXA COM 15 SACHÊS 

21 

UNIDADE 30 

BROCA 1015, PRODUZIDAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG 
E DIAMANTADAS ATRAVÉS 
DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO, 
QUE CONFERE MAIOR 
RESISTÊNCIA NA 
ADERÊNCIA DO AÇO 
INOXIDÁVEL COM O 
DIAMANTE, BEM COMO 
MAIOR DUREZA DO MESMO, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

   

22 

UNIDADE 30 

BROCA 1016, PRODUZIDAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG 
E DIAMANTADAS ATRAVÉS 
DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO, 
QUE CONFERE MAIOR 
RESISTÊNCIA NA 
ADERÊNCIA DO AÇO 
INOXIDÁVEL COM O 
DIAMANTE, BEM COMO 
MAIOR DUREZA DO MESMO, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

   

23 

UNIDADE 30 

BROCA 1018 
CONFECCIONADA EM AÇO E 
IMPREGNADA COM 
DIAMANTES NATURAIS 
ATRAVÉS DE ELETRÓLISE 
EM EMBALAGEM 
ESTERILIZADA POR RAIOS 
GAMA. UTILIZADA EM 
OPERAÇÕES ROTINEIRAS 
EM ESMALTE, DENTINA E 
PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS 
EM GERAL. UTILIZADAS 
PRINCIPALMENTE PARA O 
ACESSO INICIAL A LESÕES 
CARIOSAS, TAMBÉM 
UTILIZADA PARA ABERTURA 
OU RETENÇÕES EM 
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DENTÍSTICA. PARA CRIAR 
SULCOS DE ORIENTAÇÃO 
EM PRÓTESE. 

24 

UNIDADE 30 

BROCA 3018 PRODUZIDAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG 
E DIAMANTADAS ATRAVÉS 
DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO, 
QUE CONFERE MAIOR 
RESISTÊNCIA NA 
ADERÊNCIA DO AÇO 
INOXIDÁVEL COM O 
DIAMANTE, BEM COMO 
MAIOR DUREZA DO MESMO, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

   

25 

UNIDADE 30 

BROCA 3195 PRODUZIDAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG 
E DIAMANTADAS ATRAVÉS 
DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO, 
QUE CONFERE MAIOR 
RESISTÊNCIA NA 
ADERÊNCIA DO AÇO 
INOXIDÁVEL COM O 
DIAMANTE, BEM COMO 
MAIOR DUREZA DO MESMO, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA 

   

26 

UNIDADE 30 

BROCA 3203 PRODUZIDAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG 
E DIAMANTADAS ATRAVÉS 
DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO, 
QUE CONFERE MAIOR 
RESISTÊNCIA NA 
ADERÊNCIA DO AÇO 
INOXIDÁVEL COM O 
DIAMANTE, BEM COMO 
MAIOR DUREZA DO MESMO, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

   

27 

UNIDADE 30 

BROCA 701 SÃO INDICADAS 
PARA O PREPARO DE 
CAVIDADES, ACABAMENTO 
DAS MARGENS DA 
CAVIDADE E DE 
RESTAURAÇÕES, REMOÇÃO 
DE RESTAURAÇÕES 
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ANTIGAS. AJUSTE, 
CORREÇÃO, REMOÇÃO E 
SEPARAÇÃO DE PRÓTESES 
E EM IMPLANTES DENTAIS. 

28 

UNIDADE 30 

BROCA 702 SÃO INDICADAS 
PARA O PREPARO DE 
CAVIDADES, ACABAMENTO 
DAS MARGENS DA 
CAVIDADE E DE 
RESTAURAÇÕES, REMOÇÃO 
DE RESTAURAÇÕES 
ANTIGAS. AJUSTE, 
CORREÇÃO, REMOÇÃO E 
SEPARAÇÃO DE PRÓTESES 
E EM IMPLANTES DENTAIS 

   

29 

UNIDADE 30 

BROCA 703 SÃO INDICADAS 
PARA O PREPARO DE 
CAVIDADES, ACABAMENTO 
DAS MARGENS DA 
CAVIDADE E DE 
RESTAURAÇÕES, REMOÇÃO 
DE RESTAURAÇÕES 
ANTIGAS. AJUSTE, 
CORREÇÃO, REMOÇÃO E 
SEPARAÇÃO DE PRÓTESES 
E EM IMPLANTES DENTAIS 

   

30 

UNIDADE 40 

BROCA CIRÚRGICA 
ZECKRYA DOURADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 
CONFECCIONADA EM 
CARBETO DE TUNGSTÊNIO 
DE 199Z, 28 MM E AÇO 
INOXIDÁVEL, EMBALADA EM 
BLISTER INDIVIDUAL 
ESTERILIZADA E  COM  
CERTIFICAÇÃO NO 
REGISTRO NO MS. 

   

31 

UNIDADE 40 

BROCA CIRÚRGICA 
ZECKRYA DOURADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 
CONFECCIONADA EM 
CARBETO DE TUNGSTÊNIO 
DE 199Z, 23 MM E AÇO 
INOXIDÁVEL, EMBALADA EM 
BLISTER INDIVIDUAL 
ESTERILIZADA E COM 
REGISTRO NO MS. 

   

32 

UNIDADE 40 

BROCA DIAMANTADA N. 1012 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
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INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS. 

33 

UNIDADE 40 

BROCA DIAMANTADA N. 1013 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS. 

   

34 

UNIDADE 40 

BROCA DIAMANTADA N. 1014 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS. 

   

35 

UNIDADE 20 

BROCA DIAMANTADA N. 1015 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS 

   

36 

UNIDADE 40 

BROCA DIAMANTADA N. 1033 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS. 

   

37 

UNIDADE 40 

BROCA DIAMANTADA N. 1034 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS. 

   

38 

UNIDADE 40 

BROCA DIAMANTADA N. 1091 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS. 

   

39 

UNIDADE 40 

BROCA DIAMANTADA N. 1092 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS. 

   

40 UNIDADE 40 BROCA DIAMANTADA N. 1111    
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PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO NO MS. 

41 

UNIDADE 40 

BROCA DIAMANTADA N. 1153 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO  NO MS. 

   

42 

UNIDADE 30 

BROCA DIAMANTADA N. 8 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL, COMPOSTA DE 
DIAMANTE E AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZADA 
E COM REGISTRO E NO MS 

   

43 
JOGO 8 

BROCA DIAMANTADA PARA 
ACABAMENTO DE RESINA 
(DOURADAS) 

   

44 
JOGO 8 

BROCA DIAMANTADA PARA 
ACABAMENTO DE RESINA 
(PRATEADAS) 

   

45 

UNIDADE 60 

BROCA FG PARA ALTA 
ROTAÇÃO 1557 
CONFECCIONADA EM 
CARBETO DE TUNGSTÊNIO E 
AÇO INOXIDÁVEL, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL ESTERILIZADA 
COM REGISTRO NO MS. 

   

46 

UNIDADE 60 

BROCA FG PARA ALTA 
ROTAÇÃO 1558 
CONFECCIONADA EM 
CARBETO DE TUNGSTÊNIO E 
AÇO INOXIDÁVEL, 
EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL ESTERILIZADA E 
COM REGISTRO NO MS. 

   

47 
UNIDADE 20 

BROCA OXIDO DE ALUMÍNIO-
CHAMA ALTA 

   

48 
UNIDADE 20 

BROCA OXIDO DE ALUMÍNIO-
ESFÉRICA 22 MILIMETROS 

   

49 

UNIDADE 40 

BROCAS AÇO BR EMBALADA 
EM BLISTER INDIVIDUAL 
COMPOSTO DE DIAMANTE E 
AÇO INOXIDÁVEL 
ESTERILIZADA E COM 
CERTIFICAÇÃO ISSO E NO 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
NÚMEROS 03,04,05,06 E 07. 

50 

UNIDADE 60 

BROCAS ENDO Z. BISTER 
COM UMA UNIDADE 21MM, 
TONCO-CONICA. FACILITA 
ACESSO A CÂMARA PULPAR 
DURANTE CIRURGIA DE 
ACESSO. COM PONTA 
INATIVA DE 0,9MM, COM 21 
MM DE COMPRIMENTO. 

   

51 

UNIDADE 6 

BROQUEIRO COM 60 FUROS, 
EM ALUMÍNIO, 
ESTERELIZAVÉL PARA 
BROCAS DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO. 

   

52 UNIDADE 10 BRUNIDOR 06    
53 UNIDADE 10 BRUNIDOR 33    
54 UNIDADE 10 CABO DE BISTURI N°4    
55 

UNIDADE 40 
CABO PARA ESPELHO 
CLINICO 

   

56 UNIDADE 10 CALCADOR DE WARD 3    
57 

UNIDADE 4 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO: 
CONEXÃO TIPO BORDEN, 
DOIS FUROS; CORPO EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO 
NATURAL; TURBINA 
BALANCEADA COM UMA 
ROTAÇÃO DE 400.000 RPM + 
OU – 15%; MONTADA SOBRE 
ANÉIS DE BORRACHA 
SINTÉTICA; CABEÇA MENOR 
QUE OS SISTEMAS 
CONVENCIONAIS; SPRAY 
TRIPLO PARA 
REFRIGERAÇÃO DA BROCA; 
SISTEMA PARA A OPERAÇÃO 
DE RETIRADA OU 
COLOCAÇÃO DE BROCAS, 
COM PRESSÃO MECÂNICA 
SOBRE O CONJUNTO 
INTERNO DA CABEÇA, O QUE 
ELIMINA AS 
INCONVENIÊNCIAS DO SACA-
BROCAS, CONSUMO DE AR 
DE 42,0 L/MIN + OU – 2 
PRESSÃO DE TRABALHO DE 
30 PSI + OU – 2; ACOMPANHA 
BORRACHA DE VEDAÇÃO DA 
CONEXÃO, AGULHA PARA 
DESOBSTRUÇÃO DO SPRAY, 
ÓLEO LUBRIFICANTE; 
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ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS 
DE AUTOCLAVE ATÉ 135º C E 
2,2 BAR. 

58 

UNIDADE 8 

CIMENTO FOSFATO DE 
ZINCO LÍQUIDO, MATERIAL 
PARA FIXAÇÃO DE PEÇAS 
METÁLICAS E PROTÉTICAS. 
FRASCO COM 10 ML. 

   

59 

UNIDADE 8 

CIMENTO FOSFATO DE 
ZINCO PÓ, MATERIAL PARA 
FIXAÇÃO DE PEÇAS 
METÁLICAS E PROTÉTICAS. 
FRASCO COM 28 G, 
CONTENDO 1 COLHER 
MEDIDORA. 

   

60 

KITS 60 

CIMENTO IONÔMERO DE 
VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL 
PARA RESTAURAÇÕES, PÓ E 
LIQUIDO – COMPOSIÇÃO: 
ÁCIDO TARTÁRICO, ÁGUA 
DESTILADA – FRASCO COM 
10 ML CONTENDO UM 
CONJUNTO DOSADOR DE 
LÍQUIDO E UM DOSADOR DE 
PÓ. DEVE SER DA MESMA 
MARCA DO ITEM IONÔMERO 
DE VIDRO NÚCLEO PÓ. 
VALIDADE MÍNIMA DE 18 
MESES E REGISTRO NO MS. 

   

61 

KITS 12 

CIMENTO IONÔMERO DE 
VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, PARA 
RESTAURAÇÕES – 
COMPOSIÇÃO: ÁCIDO 
TARTÁRICO, ÁGUA 
DESTILADA – FRASCO COM 
10 ML CONTENDO UM 
CONJUNTO DOSADOR DE 
LÍQUIDO E UM DOSADOR DE 
PÓ. DEVE SER DA MESMA 
MARCA DO ITEM IONÔMERO 
DE VIDRO NÚCLEO PÓ. 
VALIDADE MÍNIMA DE 18 
MESES E REGISTRO NO MS. 

   

62 

UNIDADE 60 

CLOREXIDINA – SOLUÇÃO A 
0,12% DE DIGLUCONATO DE 
CLORHEXIDINA (FRASCO DE 
500 ML) 

   

63 

UNIDADE 20 

CLOREXIDINA – SOLUÇÃO A 
2% DE DIGLUCONATO DE 
CLORHEXIDINA (FRASCO DE 
250 ML). 
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64 

UNIDADE 100 

COLETOR DE MATERIAIS 
PERFURO CORTANTES 
PAPELÃO 13 MAIS 
DESCARPACK. 

   

65 UNIDADE 5 COLHER DE DENTINA N. 17    
66 UNIDADE 10 COLHER DE DENTINA N. 19 ½    
67 

PACOTES 60 
COMPRESSA DE GAZE 
BIOTEXTIL 

   

68 
SERINGA 80 

CONDICIONADOR ÁCIDO 
FOSFÓRICO 37%, 2,5 ML.  

   

69 

UNIDADE 30 

CONDICIONADOR DE 
DENTINA PARA CIMENTO DE 
IONÔMERO DE VIDRO A 
BASE DE ÁCIDO 
POLIACRÍLICO 11,5%,  COR 
AZUL, FRASCO COM 15 ML,  
REGISTRO NO MS E 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES. 

   

70 
UNIDADE 2 

CONE DE PAPEL CELL PACK 
15-40 COM 180 UNIDADES. 

   

71 

UNIDADE 4 

CONJUNTO APARELHO 
CONJUGADO DE 
ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO - 
EQUIPAMENTO PARA 
PROFILAXIA COM 
ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO, MONTADO 
EM CONJUNTO COMPOSTO 
DE CORPO E TAMPA 
CONFECCIONADOS EM 
POLIESTIRENO E PAINEL 
PRINCIPAL EM 
POLICARBONATO. 
POTENCIÔMETRO DE 
AJUSTE FINO PARA 
REGULAGEM EXATA DA 
POTÊNCIA ULTRA-SÔNICA. 
CAPA DO TRANSDUTOR, 
PONTA JATO DE 
BICARBONATO E INSERTOS 
AUTOCLAVÁVEIS. SISTEMA 
ELETRO-PNEUMÁTICO 
SINCRONIZADO, COM 
VÁLVULAS QUE 
PROPORCIONAM CORTES E 
ASPIRAÇÕES DA ÁGUA 
INSTANTANEAMENTE, 
EVITANDO ASSIM O 
CONTATO DA ÁGUA COM O 
BICARBONATO NA PONTA DA 
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PEÇA DE MÃO. SISTEMA DE 
INTERRUPÇÃO DO JATO DE 
BICARBONATO COM UM 
MÓDULO DE ANTI-
AGLUTINAÇÃO QUE EVITA O 
ENTUPIMENTO NAS 
VÁLVULAS. 
DESPRESSURIZAÇÃO 
INTERNA ATRAVÉS DE 
VARREDURA AUTOMÁTICA 
DO BICARBONATO, DAS 
VÁLVULAS ATÉ A PEÇA DE 
MÃO. FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM AUTOMÁTICA. 
RECIPIENTE PARA 
BICARBONATO DE FÁCIL 
LIMPEZA, COM ACESSO 
LATERAL QUE PERMITE A 
SUA REMOÇÃO SEM A 
NECESSIDADE DE VIRAR 
TODO O EQUIPAMENTO 
PARA RETIRADA DAS 
SOBRAS DO PÓ DE 
BICARBONATO. REGISTROS 
DE ÁGUA E AR COM 
AJUSTES DE SENSIBILIDADE 
QUE POSSIBILITAM 
ADEQUAR À NECESSIDADE 
DE CADA OPERAÇÃO. TECLA 
SELETORA PARA FUNÇÃO 
DE ULTRASSOM – JATO DE 
BICARBONATO. 
TRANSFORMADOR 
BLINDADO PARA EVITAR 
PENETRAÇÃO DE 
BICARBONATO. APLICAÇÕES 
FUNCIONAIS: ENDODONTIA, 
PERIODONTIA, DENTÍSTICA E 
PRÓTESE.  GARANTIA DE NO 
MÍNIMO UM ANO.  

72 
CAIXAS 40 

COTONETE COM 100 
UNIDADES. 

   

73 

UNIDADE 500 

CREME DENTAL COM FLÚOR, 
AÇÃO BACTERICIDA, TUBO 
PLÁSTICO COM TAMPA 
ROSQUEADA, PESO LIQUIDO 
MÍNIMO DE 90G, EM 
EMBALAGEM DE PAPELÃO 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO 
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REGISTRO NO MS. 

74 

CAIXAS 10 

CUNHAS ANATÔMICAS 
SORTIDAS DE MADEIRA, 
CORES VARIADAS – 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

   

75 

UNIDADE 10 

CURETA DE LUCAS 
INSTRUMENTOS INDICADA 
PARA USO EM CIRURGIAS 
ODONTOLÓGICAS, 
UTILIZADA NA CURETAGEM 
DE ALVÉOLOS. N°86 

   

76 

PACOTES 20 

DISCO PARA POLIMENTO DE 
RESINA. OS DISCOS ESTÃO 
DISPONÍVEIS EM DUAS 
SÉRIES: AZUL E LARANJA; 
OS DISCOS DA SÉRIE AZUL 
SÃO INDICADOS PARA 
SUPERFÍCIES LABIAL, 
BUCAL, LINGUAL, 
SUPERFÍCIES OCLUSAIS 
SELECIONADAS E BORDAS 
INCISAIS; OS DISCOS DA 
SÉRIE LARANJA SÃO 
INDICADOS PARA ÁREAS 
INTERPROXIMAIS, 
SUPERFÍCIES BUCAL, 
MESIAL, DISTAL; 
DISPONÍVEIS 
EM GRANULAÇÕES: 
GROSSA, MÉDIA, FINA E 
SUPERFINA; DISCOS DE 
GRANULAÇÃO GROSSA OU 
MÉDIA PARA CONTORNO E 
FINA PARA ACABAMENTO; 
GRANULAÇÃO SUPERFINA 
PARA OBTENÇÃO DE UM 
EXCELENTE POLIMENTO; 
INDICADOS PARA 
SUPERFÍCIES LIVRES DOS 
DENTES (VESTIBULAR E 
LINGUAL). 

   

77 

UNIDADE 40 

EMULADOR/INDICADOR 
QUÍMICO - 
EMULADOR/INTEGRADOR 
CLASSE 6 AUTO ADESIVO. 
PARA MONITORAR CICLOS 
DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR. CONTÉM 25 FITAS 
DE INTEGRADORES DE 
CONTROLE AUTO-ADESIVAS. 

   

78 UNIDADE 100 ESCOVA DE ROBSON TIPO    
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PINCEL N. 25. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
BLISTER.  

79 

UNIDADE 5000 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, 
COM CABO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, 
ANATÔMICO E RETO, 
COMPRIMENTO TOTAL 
ENTRE 13 E 15CM, COM NO 
MÍNIMO 28 TUFOS. AS 
CERDAS DEVERÃO SER EM 
NYLON, RETAS, TEXTURAS 
MACIAS, TODAS COM A 
MESMA ALTURA, PONTAS 
ARREDONDADAS, LISAS SEM 
REBARBAS E AGRUPADAS 
EM TUFOS COM 32 E 42 FIOS 
DE CERDAS POR TUFO. 
DEVEM POSSUIR 
CAPACIDADE TÉCNICA 
COMPROVADA PELA ANVISA 
E SEREM ENTREGUES EM 
EMBALAGENS LACRADAS 
INDIVIDUALMENTE, 
PERSONALIZADAS COM A 
SEGUINTE FRASE GRAVADA 
NO CABO: IGARATINGA. 

   

80 

UNIDADE 2000 

ESCOVA DENTAL JUNIOR, 
COM CABO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, 
ANATÔMICO E RETO, 
COMPRIMENTO TOTAL 
ENTRE 16 E 18 CM, COM NO 
MÍNIMO 34 TUFOS. AS 
CERDAS DEVERÃO SER EM 
NYLON, RETAS, TEXTURAS 
MACIAS, TODAS COM A 
MESMA ALTURA, PONTAS 
ARREDONDADAS, LISAS SEM 
REBARBAS E AGRUPADAS 
EM TUFOS COM 30 E 40 FIOS 
DE CERDAS POR TUFO. 
DEVEM POSSUIR 
CAPACIDADE TÉCNICA 
COMPROVADA PELA ANVISA 
E SEREM ENTREGUES EM 
EMBALAGENS LACRADAS 
INDIVIDUALMENTE, 
PERSONALIZADAS COM A 
SEGUINTE FRASE GRAVADA 
NO CABO: IGARATINGA. 

   

81 UNIDADE 20 ESPÁTULA #50.    
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INSTRUMENTO PRODUZIDO 
EM AÇO INOXIDÁVEL,EM 
PERFIL OCTOGONAL COM 
ARESTAS BEM 
DEFINIDAS.DIÂMETRO DE 
5,5MM E 
SERRILHADOPARALELO(BIO
SEGUSRANÇA) NO CABO 
QUE CONTRIBUI PARA 
MAIOR SEGURANÇA E 
EFICIÊNCIA NA LIMPEZA E 
NO 
MANUSEIO.DIMENSÕES:17.5 
CM X 0.5 CM X 0.5 CM 
(CXLXA)PESO:0.011 KG 
EMBALAGEM;DIMENSÕES: 
22.0 CM X 3.2 CM X 0.6 CM 
(CXLXA ) PESO:0.021 KG. 

82 UNIDADE 5 ESPÁTULA DE PLÁSTICO    
83 

UNIDADE 20 
ESPÁTULA DE RESINA 
PONTA DOURADA N° 5 

   

84 
UNIDADE 100 

ESPELHO PARA BOCA 
CLINICO 

   

85 

CAIXAS 20 

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE 
COLÁGENO HIDROLIZADO 
(GELATINA) LIOFILIZADA, 
CAIXA COM 10 UNIDADES. 

   

86 

FRASCOS 10 

EUGENOL – FRASCO COM 20 
ML COM REGISTRO NO MS E 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES. 

   

87 
JOGOS 20 

EXTIRPA NERVO Nº 15 
CARTELA COM 12 UNIDADES 
– BRANCO SIZE 1.  

   

88 
JOGOS 20 

EXTIRPA NERVO Nº 20 
CARTELA COM 12 UNIDADES 
– AMARELO SIZE 1 

   

89 

CAIXA 60 

FIO DE SUTURA 4.0, FIO DE 
NYLON, AGULHADO (AGULHA 
SEÇÃO TRANSVERSAL 
CIRCULAR SENDO A AGULHA 
COM TAMANHO DE 25MM. 

   

90 
UNIDADE 20 

FIO DENTAL COM 100 
METROS.  

   

91 

ROLOS 200 

FITAS PARA AUTOCLAVE. 
MEDINDO 19MM X 30M, 
CONFECCIONADA COM 
DORSO DE PAPEL CREPADO 
A BASE DE CELULOSE. 
RECEBE EM UMA DE SUAS 
FACES, MASSA ADESIVA A 
BASE DE BORRACHA 
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NATURAL, E NA OUTRA FACE 
UMA FINA CAMADA 
IMPERMEABILIZADORA DE 
RESINA ACRÍLICA. 

92 

UNIDADE 40 

FLÚOR GEL 1,23%, FRASCO 
COM 200ML. SABOR 
MORANGO, SENDO FLÚOR 
PARA APLICAÇÃO TÓPICA 
DURANTE UM MINUTO, 
TIXOTRÓPICA COM 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 
24MESES. 

   

93 UNIDADE 10 FÓRCEPS 101    
94 UNIDADE 5 FÓRCEPS 150    
95 UNIDADE 5 FÓRCEPS 151    
96 UNIDADE 5 FÓRCEPS 18R    
97 UNIDADE 5 FÓRCEPS 69    
98 

UNIDADE 20 
FORMOCRESOL, 
EMBALAGEM COM 10 ML 

   

99 
UNIDADE 20 

FUCSINA BÁSICA 0,5%, 
FRASCO C/ 10ML COM 
GOTEJADOR. 

   

100 

PACOTE 200 

GORRO DESCARTÁVEL, 
BRANCO, TIPO TOUCA DE 
BANHO, COM ELÁSTICO – 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

   

101 
PACOTE 400 

GUARDANAPO DE PAPEL 
BRANCO, MACIO, 33X30 CM 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

   

102 
UNIDADE 40 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A, 
EMBALAGEM COM 10GR. 

   

103 

UNIDADE 40 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
RADIOPACO PASTA BASE 
13G E PASTA CATALISADORA 
11G. 

   

104 
KITS 20 

IRRIGAÇÃO E ASPIRAÇÃO 
PARA ENDODONTIA N° 4. 

   

105 

CAIXAS 60 

KIT PONTAS SILICONADAS 
ENHANCE, FORMATO DE 
CHAMA DE VELA, KIT COM 7 
UNIDADE 

   

106 
CAIXAS 10 

LÂMINA N. 11 PARA BISTURI. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

107 
CAIXAS 6 

LÂMINA N. 15 PARA BISTURI. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

108 
CAIXAS 20 

LIMA ENDODÔNTICA Nº 08 - 
21 MM, CAIXA COM 6 
UNIDADES.  

   

109 
CAIXAS 20 

LIMA ENDODÔNTICA Nº 10 - 
21 MM, CAIXA COM 6 
UNIDADES.  
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110 
CAIXAS 20 

LIMA ENDODÔNTICA Nº 15 - 
21 MM, CAIXA COM 6 
UNIDADES 

   

111 

CAIXAS 200 

LIMALHA DE PRATA EM 
CÁPSULA 2 DOSES COM 50 
UNIDADES, PRESA 
REGULAR. COMPOSIÇÃO: 
40% AG. 31,3% SN, 28,7% CV. 

   

112 

CAIXAS 400 

LUVAS DE LÁTEX 100% 
NATURAL, RESISTENTE, COM 
MÍNIMA ATESTADO PADRÃO 
AQL 1,5, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL A AGUA E 
OUTROS FLUIDOS, TACADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, A 
BASE DE AMIDO DE MILHO, 
ALTA SENSIBILIDADE E 
BAIXA PROTEÍNA, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA PARA 
USO ÚNICO, CAIXA 
CONTENDO 100 UND. 
TAMANHO EP, 
ESPECIFICAÇÕES EXTERNA 
DE VALIDADE, N. DO PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

   

113 

CAIXAS 400 

LUVAS DE LÁTEX 100% 
NATURAL, RESISTENTE, COM 
MÍNIMA ATESTADO PADRÃO 
AQL 1,5, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL A AGUA E 
OUTROS FLUIDOS, TACADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, A 
BASE DE AMIDO DE MILHO, 
ALTA SENSIBILIDADE E 
BAIXA PROTEÍNA, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA PARA 
USO ÚNICO, CAIXA 
CONTENDO 100 UND. 
TAMANHO P, 
ESPECIFICAÇÕES EXTERNA 
DE VALIDADE, N. DO PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

   

114 
CAIXAS 400 

LUVAS DE LÁTEX 100% 
NATURAL, RESISTENTE, COM 
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MÍNIMA ATESTADO PADRÃO 
AQL 1,5, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL A AGUA E 
OUTROS FLUIDOS, TACADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, A 
BASE DE AMIDO DE MILHO, 
ALTA SENSIBILIDADE E 
BAIXA PROTEÍNA, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA PARA 
USO ÚNICO, CAIXA 
CONTENDO 100 UND. 
TAMANHO M, 
ESPECIFICAÇÕES EXTERNA 
DE VALIDADE, N. DO PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

115 

CAIXAS 200 

MÁSCARA DESCARTÁVEL 
BRANCA COM FILTRO 98,8% 
DE RETENÇÃO 
BACTERIOLÓGICO 100% 
PROPILENO, 3 CAMADAS, 
TIRAS DE ELÁSTICO, CLIP 
NASAL METÁLICO C/ 50 UND. 

   

116 

UNIDADE 40 

MATERIAL DE 
PREENCHIMENTO, DE 
ENDURECIMENTO QUÍMICO, 
COM COLORAÇÃO 
SEMELHANTE A DO DENTE, 
RADIOPACO, PARA 
PREENCHIMENTO 
TEMPORÁRIO DAS 
CAVIDADES DENTÁRIAS. 
CIMENTO À BASE DE ÓXIDO 
DE ZINCO / SULFATO DE 
ZINCO, DESTINADO PARA 
APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS 
A CURTO PRAZO – 
EMBALAGEM COM 20 G. 

   

117 

KITS 100 

MATERIAL RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO KIT, SENDO 
PÓ COM 38 GRS COMPOSTO 
DE ÓXIDO DE ZINCO E 
LIQUIDO DE 15ML, 
COMPOSTO DE 99,5% DE 
EUGENOL E 0,5 DE ÁCIDO 
ACÉTICO. 

   

118 
CAIXA 20 

MEPIVACAINA 3% SEM VASO-
CONSTRITOR: ANESTÉSICO 
INJETÁVEL LOCAL, COM 
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CADA ML CONTENDO 30MG 
DE CLORIDRATO DE 
MEPIVACAINA, ISENTO DE 
METILPARABENO, 
ENVASADO EM TUBETES DE 
CRISTAL COM 1,8 ML E 
ÊMBOLOS SILICONIZADOS. 
CADA TUBETE DEVERÁ 
ESTAR ENVOLVIDO POR 
ADESIVO DE SEGURANÇA, 
QUE PROTEJA A CAVIDADE 
ORAL EM CASO DE QUEBRA. 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ALOJADO EM BLÍSTERES 
LACRADOS COM 10 TUBETES 
CADA; CAIXAS COM 50 
TUBETES. 

119 
CAIXAS 10 

MOLDEIRA DESCARTÁVEL 
PARA APLICAÇÃO TÓPICA DE 
FLÚOR, COM 100 UNIDADES. 

   

120 

UNIDADE 6 

OCULOS PROTEÇÃO 
ODONTOLÓGICO, 
PROTEÇÃO 
ANTIEMBAÇANTE, COR 
LARANJA. CONSTITUIDO DE 
HASTES E LENTES DE 
POLICARBONATO 
RESISTENTES A IMPACTO E 
A CHOQUES FÍSICOS DE 
SÓLIDOS E LIQUIDO. 
PROTEÇÃO  CONTRA RAIOS 
UVA E UVB. 

   

121 

UNIDADE 40 

ÓLEO LUBRIFICANTE SPRAY, 
PARA INSTRUMENTOS DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO – 
EMBALAGEM COM 200 ML. 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES. 

   

122 
FRASCOS 6 

OTOSPORIN-SUSPENSÃO 10 
ML 

   

123 

BLOCOS 60 

PAPEL CARBONO PARA 
REGISTRO DOS CONTATOS 
OCLUSAIS – BLOCO COM 12 
FOLHAS DE CARBONO 
DUPLA FACE/DUPLA COR. 

   

124 
FARDOS 600 

PAPEL TOALHA BRANCO, 
INTERFOLHA (PCT) COM 1000 
FOLHAS. 

   

125 

UNIDADE 8 

PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO – MEDICAÇÃO 
CURATIVA E INTRACANAL – 
FRASCO COM 20 ML 
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126 

UNIDADE 60 

PASTA PROFILÁTICA COM 
FLUOR 90GRS. SABOR 
TUTTI-FRUTTI, CONTENDO 
UM POUCO DE ABRASIVO 
HOMOGENEAMENTE 
DISTRIBUÍDO. 

   

127 PACOTE 10 PEDRA POMES FINA1KG.    
128 UNIDADE 10 PINÇA HEMOSTÁTICA CURTA    
129 

UNIDADE 50 
PINÇA PARA ALGODÃO 
(CLINICO) N°17 

   

130 

FRASCO 40 

PINCEL MICROBRUSH 
DESCARTÁVEL – 
MINÚSCULAS FIBRAS 
INSENTAS DE FIAPOS E NÃO 
ABSORVENTES, HASTE 
DOBRÁVEL. COMPOSTO DE 
POLIPROPILENO E FIBRAS 
DE POLIAMIDA – TAMANHO 
FINO - EMBALAGEM COM 100 
UNIDADE 

   

131 
UNIDADE 20 

PLACA DE VIDRO 
RETANGULAR, GROSSA 
PARA MANIPULAÇÃO. 

   

132 

UNIDADE 10 

PONTA ULTRASSÔNICA G1 
PARA REMOÇÃO DE 
TÁRTARO SUPRAGENGIVAL, 
COMPATÍVEL AO APARELHO 
ULTRASSÔNICO ALTSONIC. 

   

133 

UNIDADE 5 

PONTA ULTRASSÔNICA G10-
P PONTA FINA DESENHADA 
PARA REMOÇÃO DE BOLSAS 
RASAS. PROPORCIONA 
MELHOR IRRIGAÇÃO QUE OS 
OUTROS INSERTOS. 
POTENCIA RECOMENDADA: 
10 A 70%. COMPATÍVEL AO 
APARELHO ULTRASSÔNICO 
GNATUS. 

   

134 

UNIDADE 5 

PONTA ULTRASSÔNICA G2 
RECOMENDADO PARA 
REMOÇÃO DE VOLUMOSOS 
DEPÓSITOS 
SUPRAGENGIVAIS, NAS 
FACES LINGUAIS E 
VESTIBULARES. POTENCIA 
RECOMENDADA: 10 A 100%. 
COMPATÍVEL AO APARELHO 
ULTRASSÔNICO GNATUS. 

   

135 

UNIDADE 10 

PONTA ULTRASSÔNICA P4 
PARA REMOÇÃO DE 
TÁRTARO SUPRAGENGIVAL, 
SUBGENGIVAL E REGIÃO 
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INTERDENTAL, COMPATÍVEL 
AO APARELHO 
ULTRASSÔNICO  ALTSONIC. 

136 

UNIDADE 5 

PONTA ULTRASSÔNICA 
UNIVERSAL G1 PARA 
TRATAMENTO DE CASOS 
SIMPLES E REMOÇÃO DE 
CÁLCULOS 
SUPRAGENGIVAIS NAS 
FACES LINGUIAS, 
VESTIBULARES E 
PROXIMAIS. POTENCIA 
RECOMENDADA: 10 A 50%. 
COMPATIVEL AO APARELHO 
ULTRASSÔNICO GNATUS. 

   

137 UNIDADE 10 PORTA ALGODÃO AÇO INOX.    
138 

UNIDADE 10 
PORTA AMALGÁMA DE 
PLÁSTICO. 

   

139 

UNIDADE 20 

PORTA DYCAL. 
INSTRUMENTO USADO PARA 
FAZER A APLICAÇÃO DO 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO NA 
CAVIDADE. TAMANHO:16 
CM.LINHA: MILLENNNNIUM. 
CABO OITACAVADO, 
FACILITA O MANUSEIO E 
EVITA QUE O 
INSTRUMENTAL ROLE 
SOBRE A BANCADA. POSSUI 
DUAS PONTAS CURVAS. 
VALIDADE INDETERMINADA. 
FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420. 

   

140 
UNIDADE 10 

PORTA MATRIZ-TOFELEMIRE 
UNIVERSAL 

   

141 UNIDADE 60 POTE DAPPEN DE VIDRO.    
142 

UNIDADE 10 
REMOVEDOR DE MANCHAS 
E TARTARO. FRASCO COM 
100 ML. 

   

143 

UNIDADE 60 

RESINA A2E  INDICADA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS 
EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES (CLASSES 1, 
2, 3, 4 E 5). RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
RADIOPACA. TODAS AS 
PARTÍCULAS COM TAMANHO 
INFERIOR A 100 
NANOMETROS. MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
UDMA, TEGDMA, PEGDMA E 
BIS-EMA E PARTÍCULAS 
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INORGÂNICAS DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA.OPACIDADE
S E (ESMALTE), B (CORPO) E 
D (DENTINA) COM CARGA 
INORGÂNICA COM 63,3% EM 
VOLUME E 78,5% EM 
PESO. OPACIDADE T 
(TRANSLÚCIDA) COM CARGA 
INORGÂNICA COM 55,6% EM 
VOLUME E 72,5% EM PESO 
NAS CORES TRANSLÚCIDAS. 
EMBALAGEM COM 4G. 

144 

UNIDADE 60 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL  
INCISAL ( I) COMPÓSITO 
MICRO-HÍBRIDO A BASE DE 
MICROGLASS, UNIVERSAL 
INDICADO P/ REST. 
ESTÉTICAS ANT E POST. 
DESCRIÇÃO: RADIOPACA, 
FOTOPOLIM, COM 
LIBERAÇÃO DE FLUORETOS 
E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

   

145 

UNIDADE 60 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL A1 
COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO 
A BASE DE MICROGLASS, 
UNIVERSAL INDICADO P/ 
REST. ESTÉTICAS ANT E 
POST. DESCRIÇÃO: 
RADIOPACA, FOTOPOLIM., 
COM LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

   

146 
UNIDADE 60 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 
COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO 
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A BASE DE MICROGLASS, 
UNIVERSAL INDICADO P/ 
REST. ESTÉTICAS ANT E 
POST. DESCRIÇÃO: 
RADIOPACA, FOTOPOLIM., 
COM LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

147 

UNIDADE 60 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 
COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO 
A BASE DE MICROGLASS, 
UNIVERSAL INDICADO P/ 
REST. ESTÉTICAS ANT E 
POST. DESCRIÇÃO: 
RADIOPACA, FOTOPOLIM., 
COM LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

   

148 

UNIDADE 60 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 
COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO 
A BASE DE MICROGLASS, 
UNIVERSAL INDICADO P/ 
REST. ESTÉTICAS ANT E 
POST. DESCRIÇÃO: 
RADIOPACA, FOTOPOLIM., 
COM LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

   

149 UNIDADE 60 RESINA    
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FOTOPOLIMERIZÁVEL B2 
COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO 
A BASE DE MICROGLASS, 
UNIVERSAL INDICADO P/ 
REST. ESTÉTICAS ANT E 
POST. DESCRIÇÃO: 
RADIOPACA, FOTOPOLIM, 
COM LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

150 

UNIDADE 60 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL OA2 
COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO 
A BASE DE MICROGLASS, 
UNIVERSAL INDICADO P/ 
REST. ESTÉTICAS ANT E 
POST. DESCRIÇÃO: 
RADIOPACA, FOTOPOLIM., 
COM LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

   

151 

UNIDADE 60 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL OA3,5 
COMPÓSITO MICRO-HÍBRIDO 
A BASE DE MICROGLASS, 
UNIVERSAL INDICADO P/ 
REST. ESTÉTICAS ANT E 
POST. DESCRIÇÃO: 
RADIOPACA, FOTOPOLIM., 
COM LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
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DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

152 

UNIDADE 60 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL SLO 
POSSUI FLUORESCÊNCIA E 
EFEITO-CAMALEÃO, O QUE 
PERMITE ATENDER À 
DEMANDA DOS PACIENTES 
POR RESTAURAÇÕES 
ESTÉTICAS E DURADOURAS, 
PROPORCIONANDO UMA 
PERFEITA COMBINAÇÃO DE 
CORES COM O DENTE 
NATURAL. COMPÓSITO 
MICRO-HÍBRIDO A BASE DE 
MICROGLASS, UNIVERSAL 
INDICADO P/ REST. 
ESTÉTICAS ANT E POST. 
DESCRIÇÃO: RADIOPACA, 
FOTOPOLIM., COM 
LIBERAÇÃO DE FLUORETOS 
E ALTO BRILHO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA C/ 
4GRS COMPOSTA POR 
VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02 – 2 µM), 
DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 
- 0,07 µM) TAMANHO MÉDIO 
DE PARTÍCULAS 0,7 µM 

   

153 

PACOTES 400 

ROLINHOS DE ALGODÃO – 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
OBS.: OS ROLETES DEVEM 
APRESENTAR-SE EM 
FORMATO CILÍNDRICO E 
COMPACTADO, TAMANHO 
UNIFORME. 100% FIBRA DE 
ALGODÃO COM EXCELENTE 
ABSORÇÃO, ISENTO DE 
AMIDO E CLORO, PODENDO 
SER ESTERILIZADO EM 
AUTOCLAVE.  

   

154 

UNIDADE 50 

ROLO DE ESTERILIZAÇÃO 
20CM X100M. INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVES. ISENTO DE 
ALVEJANTE. ATÓXICO, 
LEVEMENTE ESVERDEADO 

   

155 

UNIDADE 6 

SELADORA, LEVE, 
COMPACTA E ERGONÔMICA; 
QUALIDADE E EFICIÊNCIA NO 
PROCESSO DE SELAGEM DE 
MATERIAIS POR POSSUIR 
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10MM DE ESPESSURA, 30 CM 
DE ÁREA LIVRE PARA 
SELAGEM; BIVOLT 
AUTOMÁTICA, NÃO 
NECESSITA MUDAR A 
CHAVE; FITA DE PROTEÇÃO 
TÉRMICA AVULSA QUE ISOLA 
A RESISTÊNCIA PARA QUE 
ESTA NÃO FIQUE 
DIRETAMENTE EM CONTATO 
COM O SACO PLÁSTICO DE 
ESTERILIZAÇÃO - NÃO 
NECESSÁRIO USO NO PAPEL 
PLÁSTICO.  SELA 
EMBALAGENS 
CONFECCIONADAS EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICAS. 
PODEM SER UTILIZADOS EM 
CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS E 
MÉDICOS, LABORATÓRIOS, 
CLÍNICAS, HOSPITAIS, ETC. 
PESO LÍQUIDO: 1.162KG. 
PESO BRUTO: 1.291 KG 
TENSÃO: 110V/220V.  
FREQÜÊNCIA: 50/60HZ 
AUTOMÁTICO. POTÊNCIA: 80 
W 
DIMENSÕES:480MM(COMPRI
MENTO)113MM(ALTURA) 100 
MM (LARGURA). 

156 

KITS 20 

SELANTE DE SULCOS E 
CICATRÍCULAS, INCOLOR 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
CONTENDO ÁCIDO, 
AGENTES DE UNIÃO, 
CATALIZADOR, BANDEJA 
PARA MISTURA, PINCÉIS E 
PONTAS PARA PINCÉIS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES. 

   

157 
UNIDADE 20 

SERINGA CARPULE PARA 
ANESTESIA ODONTOLÓGICA. 

   

158 UNIDADE 10 SINDESMÓTOMO    
159 

UNIDADE 60 

SOLUÇÃO CONCENTRADA 
ENZIMÁTICA PARA LIMPEZA 
DE CUSPIDEIRAS, 
MANGUEIRAS DE 
SUGADORES E LINHAS DE 
EVACUAÇÃO DE DETRITOS. 
NÃO CORROSIVA; 
PROPORCIONA UM AROMA 
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DE LIMÃO NO AMBIENTE; 
APRESENTAÇÃO: FRASCO 
DE 1 LITRO E FRASCO DE 
200ML. 

160 
UNIDADE 400 

SOLUÇÃO DE FLUORETO DE 
SÓDIO 0,2%. 500 ML SABOR 
TUTTI-FRUTTI. 

   

161 
GARRAFA 40 

SOLUÇÃO DE 
GLUTARALDEÍDO 2%, 28 
DIAS PÓ ATIVADOR 1 LITRO. 

   

162 

UNIDADE 20 

SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO 
DE SÓDIO 0,5% SOLUÇÃO 
IRRIGADORA USADA PARA 
DESINFECÇÃO DE CANAIS, 
COM 1LITRO. 

   

163 

UNIDADE 10 

SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO 
DE SÓDIO 1% SOLUÇÃO 
IRRIGADORA USADA PARA 
DESINFECÇÃO DE CANAIS. 
COM 1 LITRO 

   

164 UNIDADE 10 SONDA EXPLORADORA N. 5    
165 

UNIDADE 24 
SPRAY PARA TESTE DE 
VITALIDADE PULPAR - 
FRASCO COM 200 ML 

   

166 

CAIXAS 20 

SUGADOR CIRÚRGICO 
DESCARTÁVEL 
ESTERILIZADO, ATÓXICO, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. 

   

167 

PACOTES 400 

SUGADOR DE SALIVA 
DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADO COM PVC 
ATÓXICO, NÃO RECICLADO; 
COM PONTAS FUNDIDAS 
QUIMICAMENTE AOS TUBOS 
ATRAVÉS DE BUTANONA; 
TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM; 
FABRICADO COM FIO 
GALVANIZADO PARA EVITAR 
OXIDAÇÃO; APRESENTAÇÃO: 
PACOTE COM 40 UNIDADES 
AZUL OU COLORIDAS. 

   

168 

PACOTE 100 

SUGADOR ENDODÔNTICO 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL, 
EMBALAGEM COM 20 
UNIDADES. 

   

169 

KITS 20 

TAÇA DE BORRACHA PARA 
POLIMENTO DE AMALGAMA 
(CORES: 
MARROM,VERDE,AZUL) 

   

170 
UNIDADE 10 

TESOURA ODONTOLÓGICA 
PEQUENA RETA 

   

171 PACOTE 100 TIRA DE AÇO,    
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ABRASIVA,ATÓXICA PACOTE 
COM 40 UNIDADES. 

172 

CAIXA 100 

TIRA DE LIXA DE PAPEL 
PARA POLIMENTO DE 
RESINA – ACABAMENTO E 
POLIMENTO EM 
SUPERFÍCIES PROXIMAIS DE 
RESTAURAÇÕES 
REALIZADAS COM RESINA 
COMPOSTA E IONÔMERO DE 
VIDRO. CAIXA COM 150 
TIRAS DE LIXA. TAMANHO 
DAS TIRAS: 4 MM DE 
LARGURA E 170 MM DE 
COMPRIMENTO. ABRASIVO 
DE GRANULAÇÃO GROSSA 
(CINZA) E MÉDIA (BRANCA). 
CADA TIRA POSSUI UM 
CENTRO NEUTRO (SEM 
ABRASIVO) PARA FACILITAR 
A INTRODUÇÃO NAS 
SUPERFÍCIES 
INTERPROXIMAIS DOS 
DENTES. COM REGISTRO NO 
MS. 

   

173 

PACOTE 100 

TIRA DE POLIÉSTER PARA 
RESTAURAÇÃO EM RESINA 
ULTRAFINAS, TAMANHO 10 X 
120 X 0,05 MM – PACOTE 
COM 50 UNIDADES. 

   

174 
UNIDADE 8 

TRICRESOL FORMALINA 10 
ML 

   

175 
UNIDADE 20 

VASELINA SÓLIDA. 
EMBALAGEM COM 20GRS. 

   

176 

FRASCO 20 

VERNIZ COM FLÚOR – 
DESCRIÇÃO: VERNIZ COM 
FLUOR CONTENDO 5% DE 
FLUORETO DE SÓDIO 
(EQUIVALENTE A 2,26% DE 
FLUOR) EM UMA BASE 
ADESIVA DE RESINAS 
NATURAIS. A APLICAÇÃO 
TÓPICA É FÁCIL E 
EFICIENTE, PERMITINDO UM 
CONTATO PROLONGADO DO 
FLÚOR COM O ESMALTE DO 
DENTE, PERMANECENDO 
NAS REGIÕES DENTÁRIAS 
ONDE É NECESSÁRIO O 
EFEITO PREVENTIVO. 
COMPOSLÇÃO: FLUORETO 
DE SÓDIO ..5,00G% 
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EXCIPIENTES: COLOFÔNIA, 
ETILCELULOSE, BÁLSAMO 
DE TOLÚ, CERA DE ABELHA, 
TOLUENOSULFONAMIDA, 
VANILINA, SACARINA, 
ÁLCOOL 
ABSOLUTO.SOLVENTE: 
ÁLCOOL ETILICO; 
APRESENTAÇÃO: ESTOJO 
CONTENDO 1 FRASCO DE 
VIDRO COM 10M/ DE VERNIZ 
COM FLÚOR, 1 FRASCO DE 
PLÁSTICO CONTENDO 10 ML 
DE SOLVENTE PARA O 
VERNIZ COM FLÚOR E 
INSTRUÇÃO DE USO. 

177 

UNIDADE 20 

VERNIZ FORRADOR DE 
CAVIDADES – LÍQUIDO 
CLARO OU LIGEIRAMENTE 
AMARELADO, VOLÁTIL, COM 
FORTE ODOR 
CARACTERÍSTICO, 
COMPOSTO DE 8 G% DE 
NITROCELULOSE; 
EXCIPIENTES: ACETATO DE 
ETILA E ÁLCOOL ETÍLICO – 
CARTUCHO CONTENDO 1 
FRASCO COM 15 ML. COM 
REGISTRO NO MS E ISSO 
9001. 

   

 
IV - PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
A vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, após a assinatura 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
V - GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Gestora da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde por 
meio da Senhora Aparecida Maria Fernandes Santos, o qual controlará todo o 
processo de recebimento dos produtos, bem como a expedição das ordens de 
fornecimento, bem como designar funcionários para o controle da ata de registro de 
preços a ser firmado entre o Município e a DETENTORA desta ata. A fiscalização da 
ata será feita pela Senhora Caroline Martins Eduardo que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório cuja cópia será encaminhada à 
licitante DETENTORA ou contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, o que em nada restringe as responsabilidades únicas, 
integrais e exclusivas da licitante DETENTORA ou contratada no que concerne a 
execução do objeto. 
 
VI - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
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As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias nº (s): 
Fundo Municipal de Saúde 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (435) – FONTE 102 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (436) – FONTE 155 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (437) – FONTE 159 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (444) – FONTE 102 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (445) – FONTE 153 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (446) – FONTE 159 
 
VII – ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 
7.1 O objeto do presente certame deverá ser entregues no Município de Igaratinga-
MG, na Rua Pará de Minas - 179, Centro, em Igaratinga-MG, no prazo máximo de 
10 (dez) dias após o recebimento Autorização de Fornecimento.  
7.2 A DETENTORA é obrigada a substituir, de imediato e às suas mercadorias, em 
que se verificarem irregularidades. 
7.3 Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em 
função de outra especificação, outras marcas, etc. 
7.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades 
cabíveis. 
b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
7.5 A mercadoria deverá ser entregue de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal Saúde. 
7.6 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
7.6.1 – provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento da 
mercadoria. 
7.6.2 – definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
VIII - DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretária requisitante.  

8.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

8.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la 
a adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 
desde que devidamente sanado o vício.  
8.4 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado 
de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a 
Certidão Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão 
Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal; todas em dia.  
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IX - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
9.1 Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2ª, inciso II, da Lei 8.666⁄93 e suas 
alterações, o setor de compras do Município, realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a 12 (doze) empresas do ramo, conforme 
mapa de apuração juntado aos autos.  
 
X - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
10.1 No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão 
recusados, cabendo a contratada substituí-los imediatamente com as mesmas 
características exigidas no Termo de Referência, no prazo a ser determinado por 
este Município, que não ultrapassará 48 (QUARENTA E OITO) horas. 
 
XI - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS.  
11.1. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente 
no art. 3º da Lei n.º 8.666/93, na Lei n.º 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos), na Lei Estadual n.º 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto 
Estadual n.º 46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas contratações públicas de 
Minas Gerais) e demais legislações específicas, com destaque:  
11.1.1. Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e 
que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA);  
11.1.2. Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local (eficiência econômica, sustentabilidade social, em atendimento ao inciso III, art. 6º 
do Decreto Estadual n.º 46.105/12);  
11.1.3. Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 
recicláveis;  
11.1.4. Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa 
emissão de ruído;  
11.1.5. Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de 
menor toxicidade;  
11.1.6. Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 
11.2. Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo 
rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos 
fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela 
ABNT.  
 

 
XII - PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
1) Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Secretaria Municipal de Saúde 
à contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de 
liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. 
Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste Termo de 
Referência como de responsabilidade da DETENTORA e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município. 
2) As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
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XIII - CONDIÇÕES GERAIS 
1) O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
2) O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
3) Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, 
aplicando se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do 
artigo 55, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Igaratinga, 14 de setembro de 2021. 
 

 
 

Aparecida Maria Fernandes Santos 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA nº 

46/2021 
 

No dia ___ do mês de_______ de 2021, o Município de Igaratinga foi registrado o 
preço da empresa abaixo identificada, para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE  
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DE CONSUMO E PERMANENTE PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS 
DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 62/2021 para o Sistema de 
Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do Processo Licitatório nº 
101/2021, assim como os termos da proposta, integram esta ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 46/2021, independentemente de transcrição, e segundo as 
cláusulas seguintes. 
 

Item Quant. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Empresa 
Vencedora 

       

 
Empresa beneficiário /DETENTORA: ____________ 
CNPJ/MF: ........................ 
Endereço: Rua............... 
Cidade: 
CEP:............ 
Telefone: ............... 
Representante legal: .................. 
CPF N° - ........................ 
 
CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 
1.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial. 
 
CLAUSULA 2 – DOS PREÇOS 
2.1 - A Gestora da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde 
por meio da Senhora Aparecida Maria Fernandes Santos, o qual controlará todo o 
processo de recebimento dos produtos, bem como a expedição das ordens de 
fornecimento, bem como designar funcionários para o controle da ata de registro de 
preços a ser firmado entre o Município e a DETENTORA desta ata. A fiscalização da 
ata será feita pela Senhora Caroline Martins Eduardo que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório cuja cópia será encaminhada à 
licitante DETENTORA ou contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, o que em nada restringe as responsabilidades únicas, 
integrais e exclusivas da licitante DETENTORA ou contratada no que concerne a 
execução do objeto. 
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2.2 – A Gerência de registro de preços da Secretaria Municipal de Saúde monitora 
periodicamente, o preço das mercadorias. Avaliará constantemente o mercado e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve os custos da mercadoria 
registrados; 
2.2 – O Município convocará o fornecedor para negociar os preços registrados e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registro estiver 
acima do preço de mercado.  
2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual 
apurada entre o valor originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico-
financeiro; 
2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante 
requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes etc.), que não poderá 
cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade do preço de mercado em 
relação ao preço registrado; 
2.3.1 – Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em 
determinado item, a Pregoeira poderá convocar os demais fornecedores 
classificados nas mesmas condições ou revogar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
2.4 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Diário Oficial. 
 
CLAUSULA 3 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 – Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
do Município de Igaratinga e anuência da empresa beneficiária, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couberem, as regras 
contidas na Lei Federal nº 8. 666/93 e no Decreto Municipal n° 532/2009; 
 
CLAUSULA 4 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido do 
beneficiário, nos seguintes casos: 
4.1.1 – O beneficiário que comprovar que está impossibilitado de cumprir as 
exigências da ata devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
4.1.2 – Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível, em função 
da elevação dos preços de mercado dos produtos. 
4.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos 
seguintes casos: 
4.2.1 – seu beneficiário descumprir as obrigações assumidas; 
4.2.2 – seu beneficiário não confirmar o recebimento da respectiva nota de 
empenho, no prazo estabelecido no edital, sem justificativa aceitável; 
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4.2.3 – seu beneficiário der causa á rescisão da contratação decorrente do registro 
de preços; 
4.2.4 – seu beneficiário não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
4.2.5- por razões de interesse público devidamente demonstradas pela 
Administração. 
4.3 – O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Igaratinga. 
 
CLAUSULA 5 – DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretária requisitante.  

8.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

8.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la 
a adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 
desde que devidamente sanado o vício.  
8.4 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado 
de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a 
Certidão Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão 
Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal; todas em dia.  
 
CLAUSULA 6- DAS PENALIDADES 
6.1 A recusa pelo licitante em assinar a ata de registro e para a entrega dos itens 
adjudicados acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta, além da aplicação da penalidade prevista na Lei Federal 8.666/93 em seu 
art. 64, parágrafo 2º. 
6.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos produtos, acarretará a 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo 
de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 
6.3. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal 
ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução da ata de registro/contrato; 
h) falhar na execução da ata de registro/ contrato; 
6.4. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
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justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
6.5. As penalidades serão registradas no cadastro da DETENTORA, quando for o 
caso. 
 
CLAUSULA 7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias nº (s): 
Fundo Municipal de Saúde 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (435) – FONTE 102 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (436) – FONTE 155 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (437) – FONTE 159 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (444) – FONTE 102 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (445) – FONTE 153 
07.01.10.301.1013.2.065-4.4.90.52.00 FICHA (446) – FONTE 159 
 
 
CLAUSULA 8 – DO PREÇO 
8.1 – Pelo fornecimento dos serviços, o Município pagará ao beneficiário a 
importância indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO resultante do edital do Pregão n º 62/2021, multiplicada pela 
quantidade de produtos adquiridos indicados na requisição ou nota de empenho. 
 
CLAUSULA 9 – DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 
9.1 O objeto do presente certame deverá ser entregues no Município de Igaratinga-
MG, na Rua Pará de Minas - 179, Centro, em Igaratinga-MG, no prazo máximo de 
10 (dez) dias após o recebimento Autorização de Fornecimento.  
9.2 A DETENTORA é obrigada a substituir, de imediato e às suas mercadorias, em 
que se verificarem irregularidades. 
9.3 Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em 
função de outra especificação, outras marcas, etc. 
9.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades 
cabíveis. 
b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
9.5 A mercadoria deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Igaratinga. 
9.6 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
9.6.1 – provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento da 
mercadoria. 
9.6.2 – definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
CLAUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 – São obrigações da Contratante: 
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10.1.1 – efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados neste instrumento, 
desde que não haja qualquer impedimento legal para o fato; 
10.1.2 - acompanhar e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
10.1.3 – Publicar o extrato desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Diário Oficial, 
bem como a emissão da nota de empenho, que será providenciada pela 
Administração de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Igaratinga. 
10.2 – A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do 
produto adjudicado constante do Anexo III (Termo de Referência) do edital e desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
10.3 – Assinada esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e publicado seu extrato, é 
facultado a Administração emitir nota de empenho em favor da empresa 
adjudicatória, que juntamente com o edital e seus anexos, PODERÃO TER FORÇA 
DE CONTRATO. 
 
CLAUSULA 11 – DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIARIO DA ATA - DETENTORA 
11.1 - Será de responsabilidade do beneficiário o fornecimento das mercadorias por 
meio desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital 
do Pregão n° 62/2021 e de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 
11.2 – Constituirão ainda obrigações do beneficiário desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.2.1 – comunicar o Setor de Compras qualquer modificação em seu endereço, sob 
pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
11.2.2 – manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
contratação, conforme determina o art.55 inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 
11.2.4 –Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 
que incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ou decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do 
beneficiário. 
 
CLAUSULA 12 – DA RESCISÃO 
12.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
enseja rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei 
ou regulamento, mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla 
defesa; 
12.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 
I – inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, 
caracterizado nas seguintes hipóteses: 
a) não cumprimento ou comprimento irregular de cláusulas desta ata, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com outrem, 
cessão ou transferência total; 
c) cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do art.67 da Lei Federal n 8.666/93; 
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d) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a de 
seus superiores; 
e) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem 
prejuízos das sanções penais cabíveis; 
f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade; 
h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato. 
II – razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
esta subordinada a Secretária Municipal de Saúde e exaradas no processo 
administrativo a que se refere esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
12.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa do beneficiário desta ata, caberá 
a esta o valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a 
data da dissolução do vínculo contratual, conforme disposto no art. 79, parágrafo 2, 
inciso II, da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
CLAUSULA 13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - E eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, o competente para dirimir 
eventuais legítimos decorrentes da contratação; 
13.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em 
especial aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem como, no 
que couber, a legislação aplicável ao caso concreto. 
 
 
Igaratinga, de     de 2021. 

 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE 

 
 

BENECIFIÁRIO/DETENTORA 
 
Aparecida Maria Fernandes Santos  
Gestora da Ata de Registro de Preço 
 
Caroline Martins Eduardo 
Fiscal da Ata de Registro de Preço  
 
TESTEMUNHAS: 
1 ______________________CPF_______________________ 
 
2 ______________________CPF_______________________ 
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ANEXO V 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021 
REGISTRO DE PREÇO Nº 46/2021 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) ________________________________________, 
portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF 
sob o nº __________________  
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 
do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como: 
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006; 
 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e 
não cooperados. 
(Assinalar a condição da empresa) 
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 
123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
_______________________, _________ de _______________ de 2021. 
______________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Nº da cédula de identidade:__________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 
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ANEXO VI 

 
 

DE RECEBIMENTO DE EDITAL  
 

Para fins de controle de recebimento deste Edital, este protocolo de recebimento 
deverá ser preenchido, assinado e carimbado pela empresa, e entregue ao Setor de 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL _______________/MG pelo fone fax 
(_____) __________, ou pelo e-mail _____________________, sendo neste caso, 
sem assinatura e carimbo. 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021. 
Registro de Preços para fornecimento 
Data de recebimento: _____/_____/ 2021 
EMPRESA:___________________________________________________ 
FONE : ____________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA 

 
O Município de Igaratinga/MG não se responsabiliza por comunicações à empresa 
que não encaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no mesmo.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 


